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ESTADO DO PIAUÍ 
Pregão Presencial n• 036/2021 
Processo Adm. n• 091/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ 
CNPJ NI: 01.612.558/0001·90 

EXTRATO DO TERMO ADmvo N2 002 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nt 097 /2021 

CONTRATO Nt: 097/2021 
MODALIDADE: Pregão Presencial N2 036/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 091/2021 

FLS. Nº __ _ 

RUBRICA 

OBJETO: Prorrogação de vigência do contrato nt 097/2021, que tem como objeto a "Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico em Gestão de Serviços de Saúde e 

organização da rede de atenção primária no município de Bela Vista do Piauí/Pf . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ-PI 
CONTRATADA: MULTLAB LTDA ME 
CNPJ: 12.443.105/0001-02 
VIG~NCIA: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n2. 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
DATA DA ASSINATURA E VIGtNOA: 27 de dezembro de 2022. 

Bela Vista do Piauí-PI, 27 de dezembro de 2022. 

Francisco de Sousa Neto 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ 

CNPJ N•: 0l.612.558/0001-90 

Pregão Presencial nR 037 /2021 
Processo Adm. n' 093/2021 

CONTRATO N2: 098/2021 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N2 002 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 098/2021 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 037 /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 093/2021 

. fLS.N' __ 

RUBRICA 

OBJETO: Prorrogação de vigência do Contrato Administrativo n2 098/2021, que tem como objeto 
a "Prestação de serviços médicos especializados em cirurgia geral e endoscopia digestiva, no 

município de Bela Vista do Piauí, ou município circunvizinho, para atender as necessidades do 

município de Belo Vista do Piauí - Pf' . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATADA: JAYRONN JAILSON SANTANA DOS SANTOS & CIA LTDA ME. 
CNPJ: 23.891.204/0001-65 
VIGtNCIA: 01 de janeiro de 2023 a 30 de abril de 2023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n2. 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Município. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
DATA DA ASSINATURA: 27 de de2embro de 2022. 

Bela Vista do Piauí-PI, 27 de dezembro de 2022. 

Francisco de Sousa Neto 
Prefeito Municipal 

• 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ : 06.772.859/0001-03 

DECRETO Nº 077/2022, DE 20 de dezembro de 2022. 

Dispõe sobre cancelamento de restos a 
pagar e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI , 
no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO o disposto na Leí Complementar nº 101/2000, 
só devem compor a dívida flutuante os restos a pagar, desde que haja 
disponibilidade de caixa para este efeito; 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exercício; 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser 
cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e 
indevidas; 

CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 517/02, que não permite 
inclusão de restos a pagar não processados anteriores ao último exercício no 
Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão, componente 
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

CONSIDERANDO FINALMENTE, a análise e levantamento 
procedidas pela contabilidade e ordenadores de despesas para confirmação da 
Dívida inscrita em Restos a Pagar. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam cancelados, por insuficiência financeira, os restos a 
pagar não processados até o ano de 2021. 

Art. 2° Ficam cancelados, por prescrição, os restos a pagar 
processados inscritos há mais de cinco anos. 

Art. 3° Os restos a pagar cancelados poderão ser restabelecidos 
de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o art. 37, da Lei Federal 
nº 4 .320/64. 

Parágrafo único: O direito do Credor deverá ser reconhecido em 
processo próprio, observado a legislação em vigor. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

SÃO RAIMUNDO NONATO (PI), 20 de dezembro de 2022. 
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PREFEITA MUNICIPAL 
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